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Cachoeiro de Itapemirim, 30 de julho de 2020.

De: Protocolo
Para: Assistência Jurídica

Referência:
Processo nº 4929/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 43/2020

Autoria: Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

 

Co-Autor(es):

Alexandre Andreza Macedo, Alexandre Bastos Rodrigues, Alexandre Valdo Maitan,
Alexon Soares Cipriano, Allan Albert Lourenço Ferreira, Antônio Geraldo de Almeida
Costa, Brás Zagotto, Dário Silveira Filho, Delandi Pereira Macedo, Diogo Pereira Lube,
Edison Valentim Fassarella, Élio Carlos Silva de Miranda, Ely Escarpini, Higner
Mansur, Paulo Sérgio de Almeida, Rodrigo Sandi, Sílvio Coelho Neto, Wallace Marvila
Fernandes,

Ementa: Projeto de Lei nº_____/2020. Institui a flexibilização dos horários de funcionamento
do comércio não essencial no município de Cachoeiro de Itapemirim no período da
pandemia do Covid-19 e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Descrição: Proposição protocolada. Segue para inclusão no Expediente.

Próxima Fase: Incluir no Expediente (PLO)

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
3300350030003300340032003A005400
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